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GÁBINETE DO PREFE]TO

DECRETO N.'244. DE 18 DE AGOSTO DE 2021.

Concede licença de interesse particulaÍ não
rcmuÍrerada.

O PREFEITO MUMCIPAL DE NOVA LARANJEIRAS. ESTADO DO

PARANÁ, NO USO DE SUAS AIRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIAIMENTE O

DISPOSTO NO ARTIGO 103 E I 04 DA LEI N". 374/2004 DE 25 DE MAIO DE 2OO4 E

SUAS ALTERAÇÕES NA LEI MLÍNICIPAI N'. 893/2012 DE Oó DE NOVEMBRO DE

2012,

DECR.ETA:

Art. 1" - CONCEDER Licença de interesse paticulaÍ não .emunerada para tralar de

assuntos particulares por um período de 24 (vinte e quatro meses) ao Servidor Público

Municipal AIÍTONIO ELOI MUSEXÂ, ocupante do cargo efetivo de Motoist4 com início

em 18 de agosto de 2021 e término em l8 de agosto de 2023.

A . 2o Este deçreto entra em ügor na data de sua publicação.

Cabinele do Prefeito Municipal de Nova Laranjciras. I I de agosto de 202I .
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